
CONTRATO Nº 071/2016
Tomada de Preços 005/2016

Processo LC n.º 32 – Homologado em 18/03/2016

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05,
neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade RG nº 903.579-6/PR e do CPF nº 034.113.979-34,
residente e domiciliado na Avenida Continental, n.º 919, Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA: Adalta Construtora e Comércio de Materiais de
Construção Ltda - ME, CNPJ/MF nº 08.727.496/0001-01, com sede na Rua Presidente
Kennedy, n.º 747, Cidade de Cascavel – PR, CEP 85.901-901, telefone de contato n.º 45-
3223-7834, neste ato representada pelo senhor João Vitor Riedi Guilherme, portador do
CPF n.º 047.400.599-24, tendo em vista que formalizou o processo de TOMADA DE PREÇOS
N.º 005/2016 e com fundamento nas disposições e princípios gerais estatuídos pela Lei
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, tem, justo e contratado o seguinte:

Cláusula primeira - Do objeto
Fornecimento de material e mão de obra necessária, visando a pintura e reforma nas
intermediações do Terminal Rodoviário do Município de Pato Bragado, conforme consta
nos Projetos Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital de Licitação em referência.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo – Tomada de Preços n.º 005/2016, quanto a
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em
tudo quanto com ele não conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será até R$ 83.696,15 (oitenta e três mil
seiscentos e noventa e seis reais e quinze centavos). Deste valor, R$ 29.293,65 (vinte e
nove mil duzentos e noventa e três reais e quinze centavos), referem-se à mão de obra. O
pagamento será efetuado conforme medição, e será liberado em até 30 (trinta) dias, após
análise a aprovação do Departamento de Engenharia desta Municipalidade.
Condições mínimas de pagamento:

 1º Pagamento
 ART de execução



 Ordem de Serviços
Último pagamento:

 Termo de recebimento provisório
 Apresentar documentação e registro dos atos e fatos relativos à execução

(diário de obras, memorandos, medições fotos).
 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os

documentos abaixo indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:
I - Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o

valor do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é
superior ao de aquisição, comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da
IN n.º. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firmada por
contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada –
modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;

II - Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão
ser destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo
com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.º. 69, de
10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o
valor da mão-de-obra.

O pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, assim identificada: Caixa
Econômica Federal – Agência 1552 – Operação 003 – Conta Corrente 2437-5.
Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
a) Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal

expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação dos itens, número da licitação,

número do Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando
rasura e/ou entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada,
obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato, prazo de execução dos serviços e do crédito
orçamentário
A vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado, nos
termos da Lei.  Os serviços deverão ser executados em até 90 (noventa) dias após a
assinatura do contrato. As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato,
correrão por conta de recursos financeiros disponíveis na(s) seguinte(s) Dotação(oes)
Orçamentária(s):
02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 – Secretaria de Obras, Viação e urbanismo



154521300.2034 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras
3.3.90.30.24.00.2379 – Material para Manutenção de Bens Imóveis
3.3.90.39.16.00.2383 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE  receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções  Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que
couber: a) em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à
Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual,
exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia consecutivo
de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por
cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez
por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor
contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigações contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à
contratante.

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78
e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre  o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será
feita através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima – Casos Omissos:



Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios
gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado – PR, aos vinte e um dias do mês de
março de 2016.

Município de Pato Bragado – CONTRATADA
Arnildo Rieger

ADALTA CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA –
CONTRATADA - João Vitor Riedi Guilherme


